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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA 

“CASA DO AUTISTA” NO MUNICÍPIO 

DE MACEIÓ. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa “Casa do Autista” no 

Município de Maceió.  

Art. 2º. A Casa do Autista será destinada ao tratamento de pessoas diagnosticadas com 

Transtorno do Espectro Autista (TEA) por meio das seguintes modalidades:  

I - Neuropediatria;  

II - Terapia Ocupacional;  

III - Fonoaudiologia;  

IV - Fisioterapia;  

V - Psicologia;  

VI - Nutricionista,  

VII - Psicopedagogia;  

VIII - Serviço Social.  

Art. 3º. Para o fiel cumprimento desta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá realocar 

servidores municipais de outros setores para a composição do Programa de que trata o 

presente diploma legislativo. 

Art. 4º. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, esta Lei. 
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Art. 5º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

Superadas as preliminares formais, faz-se necessário adentrar no mérito da 

presente proposição. 

Como se sabe, o autismo não é um transtorno uno, mas um espectro de 

transtornos que variam em cada indivíduo. Na maioria das vezes, o autista apresenta 

déficit na comunicação ou interação social, além de padrões restritos e repetitivos de 

comportamento.  

Faz-se necessária, portanto, uma medida concreta de acolhimento às crianças 

portadoras de Transtorno do Espectro Autista, uma Casa do Autista no Município de 

Maceió.  

As modalidades de atendimento oferecidos pelo programa quando de sua criação 

serão: a neuropediatria, terapia ocupacional, fonoaudiologia, fisioterapia, psicologia, 

nutricionista, psicopedagogia e serviço social, favorecendo a redução de riscos e 

vulnerabilidades sociais e buscando o desenvolvimento das habilidades cognitiva, 

motoras, emocionais, de comunicação e adequação social.  

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa Legislativa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 


